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Os atos administrativos constantes neste Boletim que já tenham sido publicados no 
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substituem as publicações anteriormente feitas, dessa forma, os efeitos legais 
dos referidos atos permanecem vinculados à publicação realizada no DOU.
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ATOS DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO CONSUN UFCSPA Nº 45, DE 05 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a composição do Conselho 
Editorial da Editora da UFCSPA.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSUN, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, mediante despacho SEI nº 1140777 no processo nº 
23103.201218/2021-60, RESOLVE:

Art. 1º Para fins do disposto no art. 7º, III, IV e V, §§ 1º e 2º do Regulamento Interno da 
Editora da UFCSPA, o Conselho Editorial está composto pelos seguintes integrantes:

I  - Docentes – membros titulares: Alberto Antonio Rasia Filho, Ana Luiza Pires de 
Freitas, Caroline Tozzi Reppold, Claudia de Souza Libanio, Márcia Vignoli da Silva e Rodrigo Oliveira 
Lemos; Docentes – membros suplentes (na ordem que se segue) 1) Kárin Viégas e 2) Melissa Medeiros 
Markoski, para o mandato de 2 (dois) anos, permitidas reconduções;

II - Técnico Administrativo – membro titular: Paulo Guilherme Markus Lopes; Técnico 
Administrativo – membro suplente: Maristela Ferigolo, para o mandato de 2 (dois) anos, permitidas 
reconduções;

III - Discente – membro titular: Iago Gonçalves Ferreira, para o mandato de 1 (um) 
ano, permitida recondução.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 5 de março de 2021.

LUCIA CAMPOS PELLANDA
Presidente do CONSUN

SEI: documento 1145282
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RESOLUÇÃO CONSUN UFCSPA Nº 46, DE 05 DE MARÇO DE 2021

Aprova a realização do curso de extensão 
“A Enfermagem no Contexto das Hepatites 
Virais”, com o apoio da Fundação Médica do 
Rio Grande do Sul. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE – CONSUN, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral desta Universidade, mediante despacho SEI nº 1140788 no processo nº 
23103.208532/2020-92, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a realização do curso de extensão “A Enfermagem no Contexto das 
Hepatites Virais”, com o apoio da Fundação Médica do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 5 de março de 2021.

LUCIA CAMPOS PELLANDA
Presidente do CONSUN

SEI: documento 1145291
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ATOS DO GABINETE DA REITORIA

PORTARIA APS/REITORIA UFCSPA Nº 57, DE 05 DE MARÇO DE 2021

A Reitora da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE 
PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista as disposições 
contidas no Regulamento Disciplinar Discente, Resolução CONSUN nº 38/2018, de 2 de agosto de 
2018, considerando o despacho APS 1131779, inciso I, nos autos do processo nº 23103.206853/2020-
52, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar  ADRIANA MAISONNAVE RAFFONE, Professora de 3º grau, 
matrícula SIAPE nº 1881094, JÚLIA PASQUALINI GENRO, Professora de 3º grau, matrícula SIAPE nº 
2781586, e THALISSON SILVEIRA DA SILVA, matrícula 192S1118015, aluno de pós-graduação, para, 
sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Disciplinar Discente, no âmbito do 
processo nº 23103.203307/2021-41, visando à apuração de eventuais responsabilidades disciplinares 
de aluno de graduação descritas no Processo nº 23103.206853/2020-52.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se no Boletim de Serviço.

Porto Alegre, 05 de março de 2021. 

LUCIA CAMPOS PELLANDA
Reitora

Documento SEI nº 1145359
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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 08/2021/PROPPG, DE 08 DE MARÇO DE 2021

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Portaria nº 224 de 25 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 30 de abril de 
2019,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 03/2021/PROPPG, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Art. 2º Nomear, na qualidade de Bolsistas de Iniciação Científica do Programa PIC-
UFCSPA, com vigência no período de 1º de março de 2021 a 31 de julho de 2021:

Nº Nome Valor
1 Alana Fraga Rossetti R$ 400,00
2 Alexandre do Rosário Joras R$ 400,00
3 Antonio Vicente Peruzzo Neto R$ 400,00
4 Bruna Luiza de Graaf Kamchen R$ 400,00
5 Camila de Freitas Batista R$ 400,00
6 Cáren Nunes de Oliveira R$ 400,00
7 Caroline Busatto R$ 400,00
8 Chayane Dias Mattos R$ 400,00
9 Clara Mendonça de Carvalho R$ 400,00
10 Cloé Dagnese Loredo R$ 400,00
11 Débora Coelho de Andrade R$ 400,00
12 Eduarda Ciardullo de Oliveira R$ 400,00
13 Eduardo Neumann Weber R$ 400,00
14 Emilly Santos Moraes R$ 400,00
15 Eronides Anathan de Heberlê Salau R$ 400,00
16 Felipe Schlichta de Gouveia R$ 400,00
17 Gabriel Antonio Lopes Alves R$ 400,00
18 Gabriel Farias de Fraga R$ 400,00
19 Gabriel Menin R$ 400,00
20 Gabriela Beatriz Leonhardt R$ 400,00
21 Gabriela de Melo Medeiros R$ 400,00
22 Gabriela Spies Lenz R$ 400,00
23 Gabrielle Krummenauer R$ 400,00
24 Gedaias Noronha da Silva R$ 400,00
25 Guilherme Briczinski de Souza R$ 400,00
26 Guilherme Carey Fröhlich R$ 400,00
27 Guilherme Gazzi R$ 400,00
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Nº Nome Valor
28 Hebert Nunes Flores R$ 400,00
29 Helena Corrêa Machado R$ 400,00
30 Igor Martins da Silva R$ 400,00
31 Isabele Marques Leopoldino R$ 400,00
32 Isadora Oliveira e Silva R$ 400,00
33 Izza Gambin R$ 400,00
34 João Pedro Pagani Possebon R$ 400,00
35 João Vitor Raupp de Oliveira R$ 400,00
36 Jordano Cichelero Facchini R$ 400,00
37 Júlia Fazolo R$ 400,00
38 Júlia Leão Nogueira R$ 400,00
39 Julyhe Nunes Paulin R$ 400,00
40 Kalanna Louise Garcia Costa R$ 400,00
41 Karin Cristina Wink Consatti R$ 400,00
42 Ketherin Adam Antoni R$ 400,00
43 Laís Bettoni R$ 400,00
44 Letícia Franzen Quinalha R$ 400,00
45 Lucas Tolio Silva R$ 400,00
46 Luiza Kowalczuk R$ 400,00
47 Maíra Terres Gaffrée R$ 400,00
48 Mariana Severo Debastiani R$ 400,00
49 Matheus Henrique Ramos Voos R$ 400,00
50 Matias Ezequiel Victory R$ 400,00
51 Melanie Schröder R$ 400,00
52 Michelle Jaime R$ 400,00
53 Paulo Rocha Dornelles Junior R$ 400,00
54 Pedro Enrico Ventura R$ 400,00
55 Raíssa Xavier Contassot R$ 400,00
56 Rayssa Fermiano Steinmetz R$ 400,00
57 Roberta Rodrigues Viana R$ 400,00
58 Sofia Aquino Monteiro R$ 400,00
59 Sthefanie Torres Gloor R$ 400,00
60 Thaís Duarte Borges de Moura R$ 400,00
61 Thiago Menezes Cézar R$ 400,00
62 Vitória Guero Korb R$ 400,00
63 Viviane Horn de Melo R$ 400,00
64 Yago Borges Biz De Lagos R$ 400,00
65 Yandra Benites R$ 400,00

Art. 3º O valor da bolsa será de R$400,00 (quatrocentos reais) mensais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência,
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Publique-se.

Porto Alegre, 08 de março de 2021.

Márcia Giovenardi
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação


